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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA - SP  
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS  

EDITAL NÚMERO 001/2017 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, ESTADO DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais 
torna público a abertura de inscrições para o Concurso Público com intuito de preencher as vagas disponíveis, 
conforme disposição legal, regido pela Consolidação das leis do Trabalho (CLT), com fundamentação legal no artigo 
37, inciso IX, da Constituição Federal tendo em vista as disposições contidas na Lei Orgânica do Município, Leis 
Municipais e demais legislações pertinentes, de acordo com as seguintes disposições deste Edital. 

 
 

 

1.1 - O Concurso Público será regido pelo presente Edital sob responsabilidade da empresa Dédalus Concursos. 
1.2  - O Concurso Público terá a supervisão da “Comissão Especial de Concurso Público” nomeada pela Portaria nº 
242/2017 datada de 31 de Maio de 2017. 
1.3 - A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de realização de provas 
objetivas de caráter classificatório e eliminatório, sendo que as provas irão relacionar conhecimentos básicos e 
específicos exigidos para o provimento de cada cargo e a sua singularidade. 
1.4 - Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas cidades de realização das provas e exame, 
esses poderão ser realizados em outras localidades. 

 

 

2.1 - O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento dos cargos, do quadro de pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, ainda das que surgirem no decorrer do prazo de validade do 
Concurso Público de provas, que será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data 
de homologação do certame ou forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de validade deste Concurso 
Público. 
2.2 - Os cargos, quantidade de vagas reservadas para ampla concorrência, vagas reservadas à pessoa portadora de 
deficiência, vagas reservadas à pessoa preta ou parda, vencimentos, regime de contratação, pré-requisitos e jornada 
semanal de trabalho são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

 
ITEM 

 
CARGO 

VAGAS 

 
SALÁRIO 

BASE (R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
/PRÉ-REQUISITO 

 

REGIME DE 
CONTRATAÇÃO 

 
INSCRIÇÃO 

   (R$) 

 
Ampla 

Concorrência  

 
PPP 

 
PPD 

001 
Auxiliar de Vida 

Escolar 
05 + CR 02 01 R$ 977,00 40 h 

Ensino Médio 
Completo 

Celetista 45,00 

002 
Agente 

Comunitário 
“EQUIPE I” 

07 + CR 02 01 R$ 1.014,00 40 h 
Ensino Fundamental 

Completo 
Celetista 35,00 

003 
Agente 

Comunitário 
“EQUIPE II” 

07 + CR 02 01 R$ 1.014,00 40 h 
Ensino Fundamental 

Completo 
Celetista 35,00 

004 
Agente 

Comunitário 
“EQUIPE III” 

04 + CR 01 01 R$ 1.014,00 40 h 
Ensino Fundamental 

Completo 
Celetista 35,00 

 
CR = Cadastro Reserva 
 

Obs: Candidatos inscritos para o cargo de Agente Comunitário, deverão se enquadrar na Lei Federal nº 
11.350/2006, que exige para investidura no cargo, que o candidato resida na área da comunidade em que atuará, 
desde a data da publicação do edital. 
 

2.3 – A área de atuação de cada Equipe de Agente Comunitário está dividida no quadro “2.3.1”, não podendo o 
candidato após concluir sua inscrição alternar entre as equipes. 

  

 

 

 

 

 

 

 1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 2 – DOS CARGOS 
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2.3.1 – Quadro de atuação do Agente Comunitário:  

EQUIPES ÁREAS DE ATUAÇÃO DAS EQUIPES 

EQUIPE “I” 
 

Rua 22 de Maio – Rua Alfredo Lima – Rua Antônio Pires de Albuquerque – Rua Antônio Toledo Pizza – Av. da Saudade – Avenida 
Antônio Pedro Simão - Rua Benedito Alves Pereira – Rua Benedita Aparecida Acritelli – Rua Brigadeiro Aguiar – Rua Caetano José 
de Godoy – Rua Capitão Cândido de Siqueira Porto – Rua Claudino de Souza – Rua Coronel Antônio Francisco de Abreu – Rua 
Coronel Barros Leite – Rua Coronel Joaquim Faria – Rua Desembargador Theodomiro Dias – Rua Dom Manuel de Andrade - Rua 
Expedicionário João Porto Mendes - Rua Francisco da Cunha Pinto – Rua Francisco Messina – Rua Galvão Bueno – Rua 
Guilhermina Andrade – Rua Independência – Rua Iracitam Moreira Coimbra – Rua João da Silva de Abreu – Rua João de Paula – 
Rua João Ferreira da Silva – Rua João Pessoa – Rua João Leite de Moraes nº 04 até nº 272 (exceto números 80, 50, 40, 20) – 
Rua João Senna – Rua José Benedito de Souza – Rua José Bonifácio – Rua José Joaquim Nogueira – Rua José Luiz de Siqueira – 
Rua Luiz Ribeiro Porto nº 271 até nº 592 – Rua Maestro Joaquim B Nogueira – Rua Major Pedro Graça – Rua Manoel  Nunes de 
Souza – Rua Mario Rocco Petinatti – Rua Monsenhor Siqueira – Rua Nestor Samuel  de Oliveira – Praça Rui Barbosa – Rua 
Prudente de Moraes – Praça Ribeiro Leite – Rua Rafael Ribeiro Couto – Rua São José dos Campos – Rua São Sebastião – 
Travessa do Mercado – Travessa Tancredo Galvão Trigueirinho - Av. Argemiro Ramos de Siqueira – Rua André Iannicelli - Rua 
Benedito M dos Santos – Rua Benedito Marcondes – Rua Bento Faria Melo – Rua Braz Ribeiro Prado – Rua Deputado Benedito 
Matarazzo – Rua do Cruzeiro - Rua Elias Idalgo Souza – Rua Francisco de Paula Moraes – Rua Francisco Rodrigues da Silva – 
Rua Frederico Ozanan – Rua Hemenegildo – Rua Isaltino Pedro da Silva – Rua João Domingos Lencione - Rua João Eduardo 
Nogueira – Rua João Ramos Leite -  Rua José Antônio Simão – Rua José Florêncio – Rua Luiz Carlos Pereira Torres - Rua Mario 
Petinatti – Rua Nabucodonozor – Rua Nominato de Abreu – Rua Nove de Julho – Rua Odair Leal da Rocha – Rua Padre Álvaro 
Ruiz – Rua Padre Benedito R da Cunha – Rua Philomena B Florêncio – Rua Poeta Antônio B T Neto – Rua Sebastião Vilela – Rua 
Sérgio da Silva Ramos – Rua Vicente Rodrigues – Avenida Kalil Antônio Simão – Rua Antônio Pedro Simão – Rua José Pedro 
Simão – Rua Brigida Cunha Albuquerque – Rua Teófilo Leme 

EQUIPE “II” 
 

Rua Benedito Samuel de Oliveira – Rua Capitão Constâncio Santana – Rua Dr. Virgílio dos Santos – Rua Joaquim Pires de 
Albuquerque – Rua José Miguel – Rua Luiz Ribeiro Porto n° 01 até n° 270 – Rua Alexandre Vieira - Rua Benedito José de Oliveira 
– Rua José Pires de Albuquerque – Rua Rotary Internacional –– Rua Biagino Chieff – Rua Enéas A Chaves – Rua Farmacêutico L A 
Souza – Rua Francisco Braga Nogueira – Rua José Braga Nogueira – Rua Dr. Jarbas de Queiroz – Rua Lafayete Brás da Cunha – 
Rua Benedito Rodrigues Rosa – Rua João Batista do Nascimento – Rua João Leite de Moraes nº 80, 50, 40, 20 e do 609 ao 677.  
- Rua Álvaro Torrez – Rua Ana Elisa de Albuquerque – Rua Antônio Braga Filho – Rua Antônio Constâncio Júnior – Av. Eugênio 
Faustino de Oliveira - Av. José Otávio da Silva Leme - Rua Benedita Pires de Albuquerque – Rua Benedito Cursino do Santos – Rua 
Benedito de Souza Leite – Rua Dante Alegrete Fraccari – Rua Domingos Perillo –Estrada da Cachoeira – Fazenda São Joaquim – 
Rua Francisco Eduardo Lemes -  Rua Geni Marcondes Rodrigues – Rua Geracina da Silva – Rua Jaime de Oliveira Costa - Rua 
Joaquim Maria Sena – Rua Miguel Luiz de Souza – Rodovia SP 77 – Rua Virgílio dos Santos Magano – Rua Guilhermina Hipólito 
Andrade Teixeira – Rua Alfredo de Almeida Braga – Estrada Particular – Residencial Tarcisio Samuel de Oliveira – Rua Luiz Landim 
Cassal – Rua Professora Marina Nogueira – Professora Sylvia Cantinho Braga – Rua Sérgio Luiz de Souza – Rua Arthur Rosa Porto 
Filho – Rua Manoel Luiz de Souza 

EQUIPE “III” 
 

Santa Tereza – Mombuca-Estrada do Jacaré-Descampado-Bras Caxi-Toca do Leitão-Avenida Santa Luzia - Estrada do Alemão-
Caetê- Ourivis – Serrote -  Gomeatinga-Eldorado-Funil - Vargem Grande-Recanto da Águas-Costão-Figueira Grande- Barra Bonita - 
Santa Joana-Cachoeira I - Cachoeira II -Barragem- Avenida Roberto Ugoline - Av. Benedito José de Souza - Jardim Selma-
Caetanos-Monos-Rodovia Manuel Luiz de Souza- Estância Nova Campos do Jordão-Fazendão-Fazenda Jacira-Estrada de 
Guararema Santa Branca- Libertucio – Vivenda do Sol - Moquetá - – Sítio Doc’s – Sítio Roda D’água – Taboão – Vale Verde - Agua 
Limpa – Sitio das Pedras – Rodovia Nilo Máximo – Robero Ugoline – Benedetio Jose de Souza- Kalil Simão – Fazenda Levorim – 
Estrada da Barragem – Fazenda Harmonia – Sol Poente – Cobayashi – Cachoerinhha – Santa Cruz – Vale da Alegria – SP 70 – 
Ponte Alta – Estrada Velha Santa Branca a Salesópolis – Vale Verde – Casa Logos – Farias – Angola de Baixo – Angola do Meio – 
Angola de Cima – Monos – Fonseca – Vivenda do Sol 

 

2.4 - O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 cargo por período de provas (01 e 02), conforme consta 
abaixo no quadro “2.4.1”. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato em um mesmo período será 
considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato. 

 2.4.1 - Período de Provas: 

PERÍODO - 01  

Agente Comunitário – “Equipe I” 

Agente Comunitário – “Equipe II” 

Agente Comunitário – “Equipe III” 

 
PERÍODO - 02 

Auxiliar de Vida Escolar 

 
2.5 - O horário de trabalho será estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, de acordo com a 
necessidade e peculiaridade do serviço. 
2.6 - A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação. 
2.7 - O vencimento dos cargos tem como base o mês de Maio do ano de 2017. 

 

 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas a partir de 16/06/2017 até 04/07/2017 às 23h59; 
3.2 - Para participar do Concurso Público Nº 001/2017 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as 
normas deste Edital e seus anexos que declara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a 
habilitação no emprego público, bem como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros 
avisos, erratas ou comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

 3 – DAS INSCRIÇÕES 
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3.3 - Serão permitidas apenas inscrições online; 
3.4 - As inscrições serão realizadas no site da Empresa Dédalus Concursos dentro do prazo estabelecido pelo item 

3.1. 
3.4.1 - Para realização da  inscrição  online  o  candidato  deverá  acessar  o  site   dedalusconcursos.com.br  ou 
dedalus.listaeditais.com.br  no período de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos: 
a) Clicar no link Área do Candidato; 
b) Inserir o CPF; 
c) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e 
realizar a inscrição; 
d) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo 
as instruções; 
e) Caso se enquadre no item 6 “Da Participação de Candidato Portador de Deficiência” ou no item 7 “Da 
Participação das Pessoas Pretas ou Pardas”, o mesmo deverá assinalar o campo adequado e seguir os 
procedimentos descritos no respectivo item, caso se enquadre em um deles. 
f) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição; 
g) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até 05/07/2017. 

3.5 - O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 
3.6 - Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.7 - Verificando-se mais de uma inscrição do candidato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE, 
ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha efetuado o pagamento da 
inscrição cancelada. 
3.8 - O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição 
do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
3.9 - O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
3.10 - Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
3.11 - A Empresa Dédalus Concursos não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de 
ordem técnica dos computadores, congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.12 - Após efetivação da inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo em hipótese 

alguma. 
3.13 - Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição, com exceção ao cidadão amparado 
pelo Decreto n° 6.593, de 2 de Outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de Outubro de 2008, que 
comprove estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, que será 
comprovado por meio de indicação no Número de Identificação Social - NIS, e renda familiar mensal igual ou inferior a 
três salários mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário mínimo mensal, conforme o referido Decreto, que 
deverão ser informados no ato da inscrição. Os dados informados no ato da inscrição devem ser idênticos aos 
constantes no CadÚnico, sendo o candidato o único responsável pelas informações prestadas. 
3.14 - O requerimento de inscrição com isenção de pagamento de que trata o subitem anterior somente será realizado 
no período de 16/06/2017 à 21/06/2017, via internet, por meio do endereço eletrônico dedalus.listaeditais.com.br 
3.15 - Não serão concedidas isenções aos candidatos que deixarem de efetuar a solicitação na hora da inscrição e/ou 
omitir e/ou tornar os dados e informações inverídicos. 
3.16 - Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se as cabíveis penas legais. 
3.17 - O Candidato que efetivar mais de um requerimento de inscrição com isenção de pagamento terá 
confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais automaticamente canceladas. 

3.18 - Após a solicitação de isenção, não serão aceitos acréscimos ou alterações nas informações prestadas. 
 

 

4.1 - A confirmação da inscrição ocorrerá após a confirmação do pagamento do boleto referente da taxa de inscrição. 
4.2 - O candidato deve verificar e imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA a partir de 11/07/2017, 
acessando a sua Área do Candidato. 
4.3 - O candidato poderá  reimprimir  o  boleto  bancário  a  qualquer  momento  acessando  a  Área  do  Candidato  - 
dedalus.listaeditais.com.br 
4.4 - É de responsabilidade do candidato portar o seu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, pois havendo no 

local de realização da prova qualquer eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando  
o mesmo, sendo automaticamente desclassificado. 
4.5 - Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou 
qualquer outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição on-line, é de responsabilidade do 
candidato realizar as correções no prazo máximo de 2 (dois) dias, após a lista de Homologação das 
Inscrições, através da Área do Candidato. 

4.6 - Não atendendo o subitem 4.4 o candidato será passível a desclassificação. 
4.7 - Caso haja inconsistência nas publicações relativas aos cargos ou local de realização da prova, os candidatos 
deverão entrar em contato pelo e-mail contato@dedalusconcursos.com.br 

 4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

mailto:contato@dedalusconcursos.com.br


4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA / SP – CONCURSO PÚBLICO – Nº001/2017 
 

4.8 - Informações como datas, locais e horários de realização das provas não serão enviadas por e-mail nem 
prestadas por telefone. 
4.9 - Caso a inscrição não esteja confirmada, somente enviar e-mail para contato@dedalusconcursos.com.br 

 

 

5.1 - O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua investidura: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis 
retificações e aditamentos; 

b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 
da Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Gozar dos direitos políticos e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Emprego Público, que poderá ser aferida 
mediante perícia médica, realizada pelo serviço médico oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 
ou em sua falta, de quem este indicar; 
g) Comprovar escolaridade exigida para o Emprego Público, conforme solicitado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal; 
i) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências 
legais, quando for o caso; 
j) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública 
que caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da 
Constituição Federal do Brasil. No caso de acumular licitamente cargo público, a carga horária total não poderá 
ultrapassar 60h00 (sessenta horas) semanais (Parecer GQ-145, publicado no DOU de 01/04/98); 
k) Candidatos inscritos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverão se enquadrar na Lei 
Federal nº 11.350/2006, que exige para investidura no cargo, que o candidato resida na área da comunidade 
em que atuará, desde a data da publicação do edital. 

5.2 - Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 - A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 5.1 deste Edital impedirá a 
posse do candidato. 

 

6.1 - Será assegurada aos candidatos portadores de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 4, incisos I a V, com 
modificações do Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, a reserva 
de vaga neste Concurso Público na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para preenchimento do 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador.  
6.2 - Caso a aplicação do percentual de 5%(cinco por cento) resulte em número fracionário, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente.  
6.3 - A vaga deste Concurso Público será preenchida pelo candidato que constar em primeiro lugar na lista geral, 
respeitando-se o percentual estabelecido no subitem 6.1, deste Capítulo em caso de surgimento e/ou vacância de 
novas vagas e posterior nomeação. 
6.4 - No ato da inscrição, o candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia das provas deverá requerê-lo 
indicando o tratamento diferenciado de que necessita para a realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio para 
transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial, 
prova em braile e lactante), apresentando justificativas acompanhadas de parecer (original ou cópia autenticada), 
emitido por especialista na área de sua deficiência, exceto para lactante. 
6.5 - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO II - DAS 
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada.  
6.6 - Para efeitos deste Edital as pessoas com deficiência são aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação admissível, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias especificadas 
no Decreto Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça.  
6.7 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
6.8 - Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos da lista geral, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do 
artigo 41 do Decreto nº 3.298/99. 
6.9 - O candidato deverá ainda, encaminhar, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), para a 
Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma:  

 5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

 6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
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 a) Laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que ateste a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome completo do 
candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o laudo.  
 b) Solicitação, se necessário, requerendo tratamento e/ou tempo diferenciado para realização da prova, 
especificando as condições técnicas e/ou provas especiais que necessitará, de acordo com Laudo Médico 
encaminhado. 

6.10 - O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação. 
6.11 - O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas 
não atender aos dispositivos mencionados no subitem 6.9 deste Capítulo, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para 
realização da prova atendida, seja qual for o motivo alegado. 
6.12 – Quando houver indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, 
conforme previsto no item 10 – dos Recursos, deste Edital.  
6.13 - O candidato que não interpor recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.  
6.14 - Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.  
6.15 - Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos com 
deficiência.  
6.16 - O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar 
laudo médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato 
não envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular. 

 

 
7.1 - Aos candidatos que se autodeclarem Pretos ou Pardos no ato da inscrição do concurso público, conforme o 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ficam 
reservadas, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos ou 
empregos na Administração Pública Direta e Indireta, segundo o disposto na Lei Federal nº 12.990, de 9 de junho de 
2014. 

7.1  - Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos Pretos ou Pardos, esse 
será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos). 

7.2  - Para que seja alocado no grupo de reserva de vagas o candidato deverá optar durante o preenchimento de sua 
inscrição, na pagina online dedalus.listaeditais.com.br quando solicitado. 

7.3  - O candidato deverá ainda, encaminhar até o dia 04/07/2017, sua auto declaração, conforme modelo do “Anexo 
V” com firma reconhecida, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), para a Dédalus 
Concursos, em envelope descrito da seguinte forma:  

 

7.4   - A comprovação da veracidade quanto à autodeclaração de COR/ETNIA, será feita no momento da contratação 
pela Prefeitura Municipal de Santa Branca, mediante a apresentação por parte do candidato de documento oficial, do 
candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e a 
indicação etnorracial. 

7.5  - Em casos de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo, em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 

7.6  - A listagem com os nomes dos candidatos inscritos para as vaga destinadas às Pessoas Pretas e Pardas que 
tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas será divulgada no site dedalus.listaeditais.com.br e, por ocasião da 
publicação do edital de deferimento das inscrições. 

7.7  - O candidato poderá interpor recurso quanto ao indeferimento de sua inscrição dentro do período estipulado no 
item: 10.1 do presente Edital. 

À DÉDALUS CONCURSOS 
Ref.: Concurso Público nº 001/2017 / PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA  
Rua Caetano Garbelotto, n°48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 

À DÉDALUS CONCURSOS – “ANEXO V” 
Ref.: Concurso Público nº 001/2017 / PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA  
Rua Caetano Garbelotto, n°48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 
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7.8  - Somente o candidato que, no ato da sua inscrição, autodeclarar-se Preto ou Pardo, poderá interpor recurso em 
favor de sua situação.  

 

 

8.1 – As provas objetivas para todos os Cargos terão duração máxima de 2h30 (duas horas e trinta minutos). 

8.2 – A Organizadora Dédalus Concursos não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela 
que lhe for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO I. 

8.3 - As provas serão aplicadas obrigatoriamente em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora Dédalus 
Concursos. 

8.4 - O candidato deverá chegar ao local das provas com 0h30 (trinta minutos) de antecedência do início das mesmas, 
munido de COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA e portando um documento de identificação original com 
foto e caneta esferográfica de tinta PRETA fabricada obrigatoriamente em material transparente. 

8.5 - É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; certificado de 
reservista ou dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento 
não ficará retido será exigida a apresentação do original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. Não 
serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento 
indígena), carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

8.6 - Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o candidato 
poderá ser submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário 
próprio expedido pela Organizadora Dédalus Concursos, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e coleta 
de impressão digital. 
8.7 - A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao 
candidato no prazo máximo de até 5 (cinco) dias reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta 
Registrada com AR (Aviso de Recebimento), para a Organizadora Dédalus Concursos no seguinte endereço: Rua 
Caetano Garbelotto, n° 48, Olímpico – São Caetano do Sul/SP – CEP: 09571-360; 
8.8 - A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com a validade vencida. 
8.9 - O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a 
verificação da veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
8.10 - Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados neste Edital. 
8.11 - Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas. 
8.12 - Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de NATUREZA 
ELETRÔNICA, inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, 
quando houver, no envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob 
pena de eliminação do presente Concurso Público em caso de desobediência. 
8.13 - Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
8.14 - O candidato só poderá ir embora após 1h00 (uma hora) contada a partir do efetivo início das mesmas. 
8.15 - Por motivos de segurança, o candidato somente poderá levar consigo o caderno de provas após 1h30 (uma 
hora e trinta minutos) contadas a partir do efetivo início das mesmas. 

8.16 - No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da 
Organizadora Dédalus Concursos, informações referentes ao conteúdo das provas. 
8.17 - As provas serão realizadas no Município de Santa Branca - SP. Caso o número de candidatos exceda a oferta de 
locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da Organizadora Dédalus Concursos e da PREFEITURA, as 
provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e horários diferentes ou mesmo 
divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais. 
8.18 - A prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. O candidato deverá 
obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos no total para ser aprovado no Concurso Público. 
8.19 - O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de 
escolaridade exigido para preenchimento do Emprego Público ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.20 - Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como 
corretas para todos os candidatos. 
8.21 Para realização das provas, o candidato deverá portar somente caneta esferográfica de tinta PRETA, lápis e 
borracha. 
8.22 - Não serão consideradas: 

a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que 
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legíveis; 
b) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
c) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
d) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções 

da prova. 
8.23 - O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) e assinar, no espaço devido, á 

caneta esferográfica de tinta PRETA fabricada em material transparente. 
8.24 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 

entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
8.25 - Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que 

seja a alegação, acarretará na eliminação automática do candidato do certame. 
8.26 - Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 

comunicação de dados e informações; 
e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 

presentes ou candidatos; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
h) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

8.27 - É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares. 

8.28 - Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o cabelo 
preso. 
8.29 - Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, eliminado 
do Certame. 
8.30 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante o período de provas deverá, no período de inscrição, 
solicitar o atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar acompanhante adulto, no dia das provas, que ficará em  
sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas. 
8.31 - A Empresa Dédalus Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança. 
8.32 - Os candidatos que terminarem suas provas não poderão utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estejam realizando as mesmas. 

 

 

9.1- Em caso de empate na classificação geral, terá preferência os candidatos que se enquadrem nos seguintes 
critérios respectivamente: 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal nº 
10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
f) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
g) Candidato que apresentar Certificado de aprovação em Concurso Público nos últimos 5 (cinco) anos. 
h) O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

 

10.1 - O candidato poderá interpor recursos contra todas as publicações, e tem até dois dias corridos para fazê‐lo, a 
contar do dia subsequente ao da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato na mesma pagina em que 
realizou a sua inscrição: dedalus.listaeditais.com.br .  

10.2 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 10.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 

10.3 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

10.4  - Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer as seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 

a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, 

como Wikipédia, Blogs e similares; 
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c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser 
apresentado um recurso. 

10.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer outro meio 
que não citado no subitem 10.1. 
10.6 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
10.7 - Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Dédalus Concursos, por motivo de força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
10.8 - Na ocorrência do disposto nos subitens 10.6 e 10.7 deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida. 
10.9 - A decisão final da Banca Examinadora da Dédalus Concursos será soberana, definitiva, não existindo desta 
forma, recurso contra recurso. 

 

11.1 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 

11.2 - Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas 
correspondentes. Nesses casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata. 

11.3 - Caso o Concurso Público não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado em hipótese 
alguma o valor das inscrições aos candidatos, e a data da realização da prova teórica será reagendada. 

11.4 - A Dédalus  Concursos,  responsável  pela  organização  do  Concurso  Público,  não  enviará    correspondência 
informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão disponíveis no endereço 
eletrônico dedalus.listaeditais.com.br . É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, 
quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações; 

11.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA e a Dédalus Concursos não assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das 
etapas deste certame. 

11.6 - O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante; 

11.7 - A aprovação dos candidatos no presente Concurso Público cria direitos à nomeação, até o número de vagas 
colocadas no certame. Durante o período de validade do certame, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA reserva-se o direito de proceder as nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 
serviço, de acordo com a disponibilidade financeira e com o número de vagas existentes. 

11.8 - Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, gradativamente e na ordem decrescente de classificação, à Avaliação Médica e, 
se necessário, à Avaliação Psicológica; e também de acordo com o edital de convocação, à medida da necessidade 
da PREFEITURA, sendo a mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo profissional 
designado, especialmente para esta finalidade. 

10.8.1 - O candidato que for CONTRA-INDICADO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá 
analisado o recurso pela equipe multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja 
decisão, será homologada pela Prefeitura Municipal de Santa Branca/SP para todos os fins de direito. 

11.9 - O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Sr.º Prefeito do MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, 
publicado nos endereços eletrônicos da Organizadora Dédalus Concursos, dedalus.listaeditais.com.br e 
dedalusconcursos.com.br 

11.10 - O candidato deverá manter atualizado todos os seus dados no site dedalus.listaeditais.com.br enquanto o 

Concurso Público estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de 
endereço, e-mail e telefone, diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA; 

11.11 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA e a Organizadora Dédalus Concursos não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de 

fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

11.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA e a Dédalus Concursos, não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público e no que tange ao 
conteúdo programático; 

11.13 - Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público; 

11.14 - Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, 
nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento 
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 
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a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 

b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do local antes de decorrida meia hora após o início das provas; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 
g) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
h) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

11.15 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Concurso, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis; 

11.16 - Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA e a 
Organizadora Dédalus Concursos, no que tange à realização deste Concurso Público; 

11.17 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como 
o de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou 
dele decorrentes; 

11.18 - Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de 
metais na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores 
dos locais de aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 

11.19 - Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento 
pela organização do Concurso Público. 

11.20 - O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação. 
11.21 - Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
b) ANEXO II – DAS ATRIBUIÇÕES; 
c) ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV – CRONOGRAMA; 
e) ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO PPP. 

 
11.22 - O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL 
DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO que será publicado resumidamente na imprensa oficial e na totalidade nos 
sites dedalus.listaeditais.com.br e dedalusconcursos.com.br e afixado no mural da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA BRANCA. 

 
 

Santa Branca, 16 de Junho de 2017. 
 
 
 

CELSO SIMÃO LEITE 
 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, SÃO PAULO 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 
 

Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; acentuação gráfica; sinais 
de pontuação; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e 
verbal, crase; colocação pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período composto por 
subordinação.  

 

LÍNGUA PORTUGUESA – AGENTE COMUNITÁRIO 
 

Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão de 
verbos; oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e predicado, concordância entre sujeito e predicado; sinais de pontuação: 
ponto, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão, vírgula, etc.; estrutura do sujeito: classificação do sujeito, 
casos de oração sem sujeito; dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e emprego; uso da crase; 
uso do por que; vícios de linguagem; objeto direto e indireto; Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos 

 

MATEMÁTICA – AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 
 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas 
propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e 
mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; 
Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo 
retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área e Volume; Sistema 
de medidas de tempo, sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e 15 ponderada; Conjunto 
de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 

 

MATEMÁTICA – AGENTE COMUNITÁRIO 
 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 
1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações 
trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área e Volume; Sugestão Bibliográfica 
Livros e apostilas inerentes a área.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES - COMUM A TODOS OS CARGOS 
 

Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, 
turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações. História e geografia do Município, do Estado e do Brasil. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

 

AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR: 
 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA). Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei 
de Diretrizes e Bases (LDB). Constituição Federal: Artigo nº 5 (dos direitos e deveres individuais e coletivos), Artigo nº 205 ao nº 214 
(da educação). Lei nº 12.852/13 (Estatuto da Juventude). Cuidados essenciais com a criança: alimentação, repouso, higiene e 
proteção. Jogos e brincadeiras infantis. Histórias infantis. Crianças com necessidades educativas especiais. Noções de puericultura. 
Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação Pedagógica - MEC com apoio da UNICEF. Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva - MEC. Relações humanas no trabalho. Postura profissional e 
apresentação pessoal.  

 

AGENTE COMUNITÁRIO: 
 

Competências do Agente Comunitário; Compreensão em ações comunitárias, cidadania, política e ética; PACS – Programa de 
Agentes Comunitários; ESF – Estratégia de Saúde da Família. Saúde e doença: história natural e prevenção; Reforma sanitária e 
modelos assistenciais; Gerenciamento e planejamento local de saúde; Sistemas de informação em saúde. Profilaxia para evitar a 
transmissão e proliferação de doenças de vetores encontrados no lixo. Vigilância Sanitária de alimentos. Atuação dos agentes 
comunitários. Noções sobre a transmissão de doenças e respectivo tratamento. Fiscalização sanitária. Promoção da saúde 

considerando as situações e grupos mais vulneráveis. Sexualidade, reprodução humana e planejamento familiar. Legislação do 
Sistema Único de Saúde – SUS. 
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ANEXO II – DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 
 

“I - Realizar a recepção do aluno na escola, acompanhá-lo até a sala de aula e, ao término das atividades, conduzi-lo até o portão a 
escola, dentro do seu horário de trabalho. 
II - Auxiliar nas atividades de higiene, troca de vestuário e/ou fraldas/ absorventes, higiene bucal durante o período em que o aluno 
permanecer na escola, inclusive nas atividades extracurriculares e dias de reposição de aulas. 
III- Executar procedimentos, dentro das determinações legais, que não exijam a infraestrutura e materiais de ambiente hospitalar. 
IV - Utilizar luvas descartáveis para os procedimentos e descartá-las após o uso, em local adequado. 
V - Realizar sondagem vesical de alívio, desde que tenha recebido treinamento individualizado com profissional da área da saúde 
vinculado ao Projeto Rede. 
VI - Administrar medicamentos para o aluno, mediante a apresentação da cópia da receita médica e com a ciência da equipe gestora 
da escola. 
VII - Acompanhar o aluno no horário do intervalo, até o local apropriado para a alimentação, auxiliá-lo durante e após a refeição 
utilizando técnicas para auxiliar na mastigação e/ou deglutição, realizar sua higiene encaminhando-o, a seguir, à sala de aula. 
VIII - Dar assistência nas questões de mobilidade nos diferentes espaços educativos: transferência da cadeira de rodas para outros 
mobiliários e/ou espaços, cuidados quanto ao posicionamento adequado às condições do aluno, apoio na locomoção para os vários 
ambientes e/ou atividades escolares extracurriculares para aluno cadeirante e/ou com mobilidade reduzida. 
IX - Permanecer durante o período de aula do aluno, fora da sala, aguardando que seja solicitado para realizar suas funções, exceto no 
caso de haver solicitação do professor ou da equipe gestora, para acompanhar o aluno na sala de aula, durante o desenvolvimento das 
atividades escolares (exclusivamente no que se refere aos cuidados do aluno). 
X - Auxiliar e acompanhar o aluno com Transtorno Global do Desenvolvimento - TGD para que este se organize e participe 
efetivamente das atividades desenvolvidas pela Unidade Educacional, integrado ao seu grupo-classe. 
XI - Comunicar à direção da Unidade Educacional, em tempo hábil, a necessidade de aquisição de materiais para higiene do aluno. 
XII - Zelar pela higiene e manutenção dos materiais utilizados para alimentação e higiene do aluno. 
XIII - Zelar pelas condições adequadas para que não se coloque em risco a saúde e o bem estar do aluno. 
XIV - Reconhecer as situações que necessitem de intervenção externa ao âmbito escolar tais como: socorro médico, maus tratos, entre 
outros, que deverão seguir os procedimentos já previstos e realizados na Unidade Educacional, quando necessário. 
XV – Preencher diariamente a Ficha de Rotina Diária, registrando todo o atendimento e ocorrências diárias para o acompanhamento do 
aluno. 
XVI - Arquivar o Relatório de Rotina Diária no prontuário do aluno atendido. 
XVII - Comunicar ao Supervisor Técnico e equipe gestora da Unidade Educacional, os problemas relacionados ao aluno. 
XVIII - Acionar o Supervisor Técnico e Coordenação do Projeto Rede sempre que ocorrerem situações atípicas. 
XIX - Receber do Supervisor Técnico as orientações pertinentes ao atendimento dos alunos. 
XX - Apoiar outros alunos, sem se desviar das funções pelas quais foi contratado, nos casos onde o aluno atendido pelo AVE, esteja 
ausente. 
XXI - Assinar o termo de sigilo, a fim de preservar as informações referentes ao aluno que recebe seus cuidados. 
Paragrafo Único – Cada Auxiliar de Vida Escolar - AVE deverá, observadas as características de cada Unidade Educacional, atender, 
em média, 04 (quatro) alunos por período.” 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO 
 

“I - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
II -  trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definidade, a microárea; 
III – estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das 
doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
IV – cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
V – orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
VI – desenvolver atividades de promoção de saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 
VII – cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle de malária e da dengue, 
conforme Portaria nº  44/GM, de 03 de janeiro de 2002. É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, 

desde que vinculadas às distribuições acima.” 
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ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

 
 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação por 
questão 

Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 2,5 25 

MATEMÁTICA 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 2,5 50 

Total - 40 questões - 100 pontos 

 
 
 
 



13 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA / SP – CONCURSO PÚBLICO – Nº001/2017 
 

 ANEXO IV – CRONOGRAMA 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA / SP  
CONCURSO PÚBLICO N°001/2017 

 

 

ITEM ATIVIDADE DATA 

1 Início das Inscrições 16/06/2017 

2 Divulgação da Lista de Isenções Deferidas 23/06/2017 

3 Término das Inscrições 04/07/2017 

 

 
4 

Divulgação da Lista Provisória de inscrições deferidas, com nomes, cargo e data 
de nascimento, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA e no 
endereço eletrônico dedalus.listaeditais.com.br 

 

07/07/2017 

 

5 

Divulgação da lista de homologação das inscrições deferidas e convocação para 
a prova objetiva com locais e horários no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA e no endereço eletrônico 
dedalus.listaeditais.com.br 

 

11/07/2017 

6 Realização das Provas Objetivas 16/07/2017 

 
7 

Divulgação dos gabaritos oficiais das Provas Objetivas no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA e no endereço eletrônico 
dedalus.listaeditais.com.br 

 
17/07/2017 

8 Divulgação da Lista Provisória de Classificação Geral 21/07/2017 

9 Resultado final para fins de Homologação. 25/07/2017 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://dedalus.listaeditais.com.br/
http://dedalus.listaeditais.com.br/
http://dedalus.listaeditais.com.br/
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ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO PPP 

(para candidatos Pretos e Pardos) 
 

 
 
 
 
 

Eu,___________________________________________________________________, 
abaixo assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em 
___/___/______, no município de _______________________________________, estado 
_________________, filho de 
___________________________________________________________________ e de 
_________________________________________________, estado civil 
_________________, residente e domiciliado à 
______________________________________________________ 
______________________________________________________ CEP nº 
________________, portador da cédula de identidade nº ___________________, expedida 
em ___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº ___________________ declaro, 
sob as penas da lei, que sou: 

 
 

(__) Preto  
(__) Pardo  

 
 

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções descritas 
no Item 7.5 deste Edital e às demais cominações legais aplicáveis.  

 
 
 
 
 
 
 

________________, ___ de _______________ de _____. 
 
 
 
 


